
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2.858, DE 19 DE MAIO DE 2022 

PUBLICADA NO DIO/E~ 

EM, JO/ S / /20;/:J. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 

Município, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Serra/ES, no dia 23 de maio 

de 2022, em virtude da comemoração do aniversário da Colonização do Solo Espírito-santense. 

Art. 2º Excetuam-se da medida prevista no artigo 1 º deste Decreto, os serviços públicos de 

natureza essencial de urgência e emergência neles incluídos, mas não limitado a serviços de 

saúde, serviços de assistência social, serviços funerários e as atividades operacionais da Guarda 

Civil Municipal, dos Agentes de Trânsito, da Defesa Civil, dos Guarda-Vidas e, por possuírem 

calendário próprio, as unidades de ensino da rede municipal, além de outros serviços 

considerados ininterruptos a critério do Secretário Municipal diretamente responsável. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 19 de maio de 2022. 
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